
 

 
Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 

PORTARIA G. P. Nº 438/08                         São Luís, 03 de setembro de 2008. 
 
 
 
 
 
 
 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 

 
 
R E S O L V E 
 
 
Delegar competência ao Secretário-Geral 

especificamente para assinar, como representante legal deste Regional, os 
formulários de Política para Acesso aos Recursos Computacionais e Fichas de 
Cadastramento de Usuários, para liberação de acesso dos servidores e 
magistrados às informações sobre as contas de FGTS e depósitos judiciais, por 
força do convênio nº 04/2008, celebrado entre a Caixa Econômica Federal e 
este Tribunal. 

Dê-se ciência. 
Publique-se no Boletim Interno Eletrônico. 
 
 
 
GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO 

 
 
 


